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 EDITAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ, por meio da Comissão Permanente de Licitação, situada no Bloco SG7 – Campus 

Universitário Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina/PI, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por 

item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 

2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

DATA:  10/09/2013 
HORÁRIO: 09:00h 
LOCAL:  www.comprasnet.gov.br 
UASG:  154048  –  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
 

As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, através do endereço eletrônico 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para aquisição de solução de tecnologia informatizada para 
implementação de registro eletrônico de acesso e controle dos servidores lotados na Unidade 
Administrativas do HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO, por meio de sistema de ponto 
eletrônico, compreendendo o fornecimento de software de gerenciamento, equipamentos para 
registro e leitura biométrica, serviços de instalação, treinamento, garantia de funcionamento e 
suporte técnico, conforme especificação constante do Termo de Referência Anexo I, parte 
inseparável deste Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

   ANEXO I    

   ANEXO II    

Termo de Referência 

Planilha de Preços  

    ANEXO III    Modelo da Proposta  

    ANEXO IV   

ANEXO V 

Modelo da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Contrato 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.2. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.  

2.3. Não poderão participar desta licitação: 

2.3.1. Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.3.2. Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas 
de contratar com  órgãos públicos ou a entidade responsável por esta licitação, 
conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.3.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

2.3.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

2.3.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras,   
coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

2.3.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.3.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.3.8.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.3.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

2.3.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.11. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
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não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

2.3.12. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 
5.450/2005), no site: www.comprasnet.gov.br.  

3.2 Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, o(a) Pregoeiro(a), os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma 
eletrônica, (Art. 3º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.3 O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para sua habilitação, (Art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão, (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros, (Art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

 

4 – DO ENVIO DA PROPOSTA 

 

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 
as propostas com a descrição do objeto ofertado e o preço com valores unitários e 
totais, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, conforme consta no 
preâmbulo do edital (horário de Brasília), exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, (Art.21, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, (Art. 13, Inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005). 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.3 O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, (Art. 13, Inciso III, do 
Decreto nº 5.450/2005). 

4.4 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante (Art. 21, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.5 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório (Art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 
5.450/2005). 

4.7  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada (Art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.8 Concluída a etapa de lances a empresa detentora do menor lance deverá encaminhar 
sua proposta contendo as especificações detalhadas do objeto, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do encerramento da etapa de lances, com o 
preço unitário e total atualizados em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados. A comprovação dar-se-á mediante envio imediato da proposta pelo site 
www.comprasnet.gov.br e a documentação para o Fax n.º (0xx86) 3215-5924, com 
posterior encaminhamento do original (via sedex) ou cópia autenticada no prazo 
estabelecido acima. 

4.9 A Proposta (referida nos subitens 4.1 e 4.8) deverá apresentar as seguintes condições: 

4.9.1 prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

4.9.2 catálogo(s), folheto(s) e manual(is) em português (preferencialmente) ou 
inglês, com especificações técnicas detalhadas dos equipamentos ofertados, 
para comprovação de características técnicas obrigatórias, informando, 
inclusive, a marca, modelo, tipo, fabricante e procedência dos equipamentos, 
detalhados de forma clara, evitando-se jargões de uso duvidoso ou ainda não 
consagrados na terminologia de informática; 

4.9.3 prazos de entrega e  garantia  observado o exigido, no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital; 

4.9.5 preço unitário e total, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e 

http://www.comprasnet.gov.br/
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por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital; 

4.9.6 estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como as 
despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
equipamentos objeto desta licitação; 

4.9.7 conter as exigências consignadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

4.10 Na proposta deverá constar o nome do banco, o código da agência e o número da 
conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

4.11 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 

4.13. Não serão admitidas expressões vagas e imprecisas como, por exemplo, "de acordo 
com o Edital", "oferecemos", “conforme edital", “similar ao edital” ou outras que possam 
dificultar ou deixar dúvidas por ocasião do julgamento. 

 
4.13.1 – Para cada item, o campo “descrição detalhada do objeto ofertado” é de 
preenchimento obrigatório pelo fornecedor no momento da elaboração e envio da proposta, 
devendo constar as especificações completas dos serviços/materiais ofertados, conforme 
comunicado nº 049443 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e a sua inobservância implicará na desclassificação 
do item da proposta. 

 

5 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 A partir data e horário previstos no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o 
subitem 4.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 113/2013, com a divulgação das Propostas recebidas e início da 
etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/05, publicado 
no DOU de 31 de maio de 2005. 

 

6 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.1 Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, (Art. 24, do Decreto nº 5.450/2005). 
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6.2 Observado o horário fixado para a formulação de lance e as regras de sua aceitação, o 
licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). 

6.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

6.9.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.10 No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.11 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12 Encerrada a etapa de lances, e se a empresa que apresentou o menor preço, não se 
enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver propostas 
apresentadas por microempresa ou empresa de pequeno porte, no intervalo de até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, deverá proceder da forma abaixo: 

6.12.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento dos 
lances, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
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6.12.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocados os licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no 
subitem 6.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.12.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado, será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

6.13 Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, 
automática pelo sistema COMPRASNET, haverá solicitação do Pregoeiro, via chat, 
para autodeclaração  das licitantes de que possuem o (s) certificados de bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo 
Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal,  (art. 5º do 
Decreto 7.174/2010). 

6.13.1 A aplicação deste Decreto será posterior ao Decreto nº 6.204, de 2007, que 
trata de benefícios a micro empresas e empresas de pequeno porte, e 
implicará em nova ordem de classificação dos licitantes, para o exercício do 
direito de preferência (igualar a melhor proposta) na ordem disposta nos 
incisos I a IV, do art. 8º; 

6.13.2 aplicação das regras de preferência previstas no subitem anterior, com a 
classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até dez por 
cento acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, 
para a comprovação e o exercício do direito de preferência, ( Inciso II do art. 8º 
do Decreto 7.174/2010); 

6.13.2 Caso haja licitantes que se declarem portadores de um ou de dois certificados, 
aplica-se a seguinte ordem de classificação: 
1º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena 
Empresas 
2º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico 
3º - Tecnologia no País + Micro e Pequena Empresas 
4º - Tecnologia no País 
5º - Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas 
6º - Processo Produtivo Básico; 

6.14 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta 
deverá encaminhar, de imediato, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor e a documentação através do Menu Anexar no 
COMPRASNET ou no e-mail: cpl@ufpi.edu.br.  

6.14.1 o encaminhamento da documentação original ou cópia autenticada deverá 
ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.14.2  os documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigência são 
os relacionados no item 8 deste Edital. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
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6.15 O (A) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para aquisição e verificará a 
habilitação do licitante, (art. 25 do Dec. 5.450/2005); 

 

7– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 O (A) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das Propostas, decidindo sobre aceitação 
dos preços obtidos. 

7.1.1 o julgamento será realizado pelo MENOR VALOR UNITÁRIO do item. 

7.1.2 a análise do catálago/folder com as característica do objeto ofertado, caberá 
à área de Tecnologia da Universidade Federal do Piauí. 

7.2 Analisada a proposta e a aceitabilidade dos preços e as características técnicas do 
objeto ofertado para o item, o (a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta. 

7.3 Será considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor valor, 
desde que atenda as exigências contidas no Termo de Referência. 

7.4 Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da 
empresa e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual 
técnico que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os 
informes do fabricante, salvo os casos específicos em que o licitante esclareça os 
motivos da divergência e que sejam aceitos pela UFPI. 

7.5 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subseqüente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 

7.5.1 ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.5, o (a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF   

(habilitação obrigatória) e, conforme o caso, a documentação complementar especificada 

neste edital, conforme disposto na  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.3  Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
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ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 

de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

8.3.1 Os licitantes que não estiverem com situação regularizada  no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

complementar relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, nas condições seguintes: 

 

8.4.  Habilitação  jurídica:  

8.4.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

8.4.2 Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

8.4.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.4.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.4.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

8.4.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

8.5  Regularidade fiscal: 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 

da  Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais  

tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do 

Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.5.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8   Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.6  Habilitação Técnica (obrigatória) 

8.6.1    Um Atestado (ou declaração) de Capacidade Técnica, ou mais, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, que comprove experiência 

compatível com o objeto desta licitação (Art. 30, §5º, lei 8.666/93); 

8.6.2  Termo de Responsabilidade emitido pelo fabricante do equipamento de registro 
eletrônico de ponto (item 5.1), afirmando que o equipamento e os programas nele embutidos 
estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009. 

 

8.7 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via COMPASNET ou via e-mail cpl@ufpi.edu.br, no 

prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 

desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

para análise, no prazo de 03 (três) dias úteis,  após encerrado o prazo para o 

encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail; 

8.8  Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.9  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.11  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.12 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ  de sua estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência, nos termos da Lei nº 
8.666/ 1993 e Lei nº 10.520/2002. 

9.2  Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente. 

9.3 Antes da realização do procedimento licitatório, os participantes deverão manifestar, 
junto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,  mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitação. 

9.4 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ deverá consolidar informações relativas à 
estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização. 

9.5 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, 
com vistas à promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório, bem como quanto a realização de pesquisa de preços. 

9.6 Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata o item 9 do Termo de 
Referência, garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ.  
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10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARCIPANTE 

10.1 Os órgãos/entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

10.1.1 O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata do órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.1.2 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 

10.2 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ somente autorizará adesão à Ata de Registro de 
Preços após a primeira aquisição ou contratação por órgão/entidade integrante da ata. 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, 
desde que não prejudique as obrigações assumidas com a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 

10.4 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas, 
observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no item 9 do 
Termo de Referência, em relação às suas próprias contratações, informando a 
ocorrência à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

10.5 A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, em Teresina-PI. 

11 – DA REVISÃO EDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, (art. 17 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.2  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, (art. 18 do Decreto nº 
7.892/2013). 

11.3  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, (§ 
1º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.4  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original, (§ 2º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 
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11.5  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá, (art. 19 do Decreto nº 
7.892/2013): 

11.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e (inciso I, art. 19 do 
Decreto nº 7.892/2013); 

11.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, (inciso II, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.6  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, (parágrafo único do art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.7  O registro do fornecedor será cancelado quando, (art. 20 do Decreto nº 7.892/2013): 

11.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, (inciso I, art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013); 

11.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, (inciso II, art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013); 

11.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado, (inciso III, art. 20 do Decreto nº 7.892/2013); ou 

11.7.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, (inciso IV, art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013). 

11.8  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, (parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, (art. 21 do Decreto nº 7.892/2013): 

11.9.1 por razão de interesse público ou, (inciso I, art. 21 do Decreto nº 7.892/2013); 

          11.9.2 a pedido do fornecedor, (inciso II, art. 21 do Decreto nº 7.892/2013). 
 

12  – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
12.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
 

12.1.1 caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
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12.1.2 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 
 
12.1.3 não serão aceitas petições de impugnação sem assinatura do representante 

legal da empresa, enviadas por  e-mail ou similar. 
 

13 – ESCLARECIMENTOS 

 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao (à) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail: (cpl@ufpi.edu.br). 

 

14 – DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer,quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

14.1.1 a falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do subitem acima, importará a decadência desse 
direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

14.1.2 as razões de recurso deverão disponibilizado na íntegra no site 
www.comprasnet.gov.br. 

14.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.4 O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em 
formulários próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, 
enviados por fax, bem como os que não contiverem a identificação do responsável 
legal ou preposto da empresa. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Coordenadoria Permanente de Licitação – Bloco SG7 – Campus Universitário Ministro 
Petrônio Portela – Teresina/PI. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre 
que não houver recurso ou após sua apreciação, pela autoridade competente. 

15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo (a) 
Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

16 – DA GARANTIA 

 

16.1  No mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do primeiro dia útil após o 
aceite definitivo dos equipamentos. 

 

17 – DOS PRAZOS DE ENTREGA 

 
180.1  A Adjudicatária está  obrigada ao cumprimento dos prazos constantes neste edital 

e no Termo de Referência – Anexo I. 
 

19 – DA AMOSTRA DA SOLUÇÃO E LOCAL DE RECEBIMENTO 

 
19.1 Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Universidade 

Federal do Piauí, localizado no Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – 
Bairro Ininga – Teresina (PI); 

19.2 O aceite dos equipamentos será de acordo com o contido nas especificações técnicas 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 
19.3  A licitante autora do menor preço global entregará, instalará e realizará demonstração 

do funcionamento de um aparelho e do software a título de amostra e para fins de 
verificação da conformidade das características técnicas com as especificações no 
Termo de Referência. 

19.4  A apresentação das amostras será requisito de aceitação da proposta. 

19.5 O prazo para entrega e instalação das amostras será de 5 (cinco) dias úteis, contados 
de sua intimação pelo Pregoeiro. A data e horário de apresentação das amostras serão 
previamente agendados. 
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19.6 As estações de trabalhos necessárias para conexão e teste das amostras serão 
disponibilizadas pelo HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO.  

19.7  A amostra deverá conter identificação da licitante, modalidade e número da licitação.  

19.8 A licitante que apresentar o menor preço global disponibilizará um técnico para 
instalar, configurar e acompanhar os testes das amostras.  

19.10 As amostras aprovadas ficarão à disposição do HVU, com vistas à comparação com o 
produto a ser entregue, e serão disponibilizadas para devolução após o aceite do 
primeiro equipamento entregue. 

19.11 O HVU poderá antecipar a devolução da amostra, caso não exista mais a necessidade 
de comparação dela com o produto a ser entregue.  

19.12  O prazo para retirada das amostras será de até quinze dias após adjudicação, no caso 
de amostras reprovadas, ou após a disponibilização para devolução nos termos do 
item anterior, no caso das amostras aprovadas.  

19.13  O HVU poderá dar a destinação que julgar conveniente às amostras não retiradas  
pela licitante no prazo estabelecido. 

19.14  A análise técnica da amostra compreenderá os seguintes passos:  

19.14.1.  Verificação do atendimento das especificações técnicas exigidas;  

19.14.2.  Verificação da conformidade dos manuais e outras documentações técnicas 
com os itens componentes de cada equipamento;  

19.14.3.  Execução do teste de gravação de 10 (dez) biometrias de 5 servidores, ao 
todo; 

19.14.4.  Os servidores serão credenciados no software de controle de entrada e 
saída  

19.15. Coleta de ponto:  

19.15.1.  Cada servidor credenciado fará 10 (dez) registros específicos, sendo um de 
entrada e um de saída para cada um dos dois dedos cadastrados;  

19.15.2.  A ordem de execução será de um registro por servidor credenciado, 
perfazendo-se todos os registros de entrada, em seguida todos os registros 
de saída, repetindo-se a sequência 5 (cinco) vezes;  

19.15.3.  Uma taxa de falso negativo maior que 1,5% reprovará a amostra do 
coletor;  

19.15.4.  Qualquer falso positivo neste universo reprovará a amostra do coletor; 

19.16.  Os dados de ponto eletrônico armazenados no sistema deverão conter:  

a) Identificação do servidor;  

b) Identificação do dispositivo de coleta;  
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c) Data/ hora do evento;  
19.17. Será  facultado às demais licitantes o acompanhamento dos testes das amostras 

dos equipamentos e seus componentes, sendo tal acesso limitado a uma única 
pessoa por empresa, na condição de ouvinte, ou seja, não lhe será permitida 
qualquer interferência nos testes.  

19.18. Os técnicos responsáveis pelos testes descritos no Termo de Referência terão a 
prerrogativa de solicitar a saída de pessoas que venham a interferir no andamento 
dos trabalhos.  

19.19. Os técnicos do HVU/NTI farão a verificação do atendimento às especificações 
técnicas, bem como da conformidade dos manuais e outras documentações 
técnicas fornecidas com os componentes das amostras.  

19.20. A autora do menor preço disporá de um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da notificação efetuada pelo HVU, para sanar irregularidades 
verificadas em suas amostras, sejam elas decorrentes de defeitos, configurações ou 
de desconformidade com os produtos ofertados, ficando sujeita, na hipótese de 
descumprimento desta exigência, à desclassificação da proposta.  

19.20.1. Promovidas as alterações, não será concedida nova oportunidade para 
correções, caso sejam detectadas eventuais inadequações.  

19.21. Será utilizada a documentação técnica apresentada pela ofertante do menor 
preço em sua proposta para verificação dos componentes instalados nas amostras 
apresentadas, que deverão ser, rigorosamente, idênticos àqueles por ela ofertados.  

19.21.1 Ocorrendo comprovada descontinuidade de fabricação ou evolução 
tecnológica do equipamento ofertado ou de seus componentes, poderá o 
HVU aceitar equipamento ou componente distinto do ofertado, desde que 
seja apresentada documentação técnica que comprove a equivalência ou 
superioridade em relação às características técnicas daquele 
originalmente cotado, sendo inadmissível qualquer alteração de preço.  

19.22  Os equipamentos que não forem aprovados nos testes serão considerados, para 
todos os efeitos, inadequados para o HVU, sendo, portanto, desclassificados do 
presente certame. 

20 – DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será efetuado à Adjudicatária, no prazo de até 5(cinco) dias úteis 
contados da data de aceite definitivo dos equipamentos, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor, e a nota fiscal atestada pela Fiscalização; 

21.2 No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via “on line”), e caso o 
resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
regularização. 

21.2.1 Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á conforme previsto no item 
11- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS. 
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21.3 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, o 
valor devido pela Universidade Federal do Piauí será atualizado financeiramente, 
obedecendo à legislação vigente. 

21.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a UFPI por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 

 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, aquele que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro 
de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

22.2 Além do previsto no subitem anterior, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a 
XI da Lei nº 8.666/93, a administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o 
prejuízo de outras: 

22.2.1 advertência; 

22.2.2 multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis de atraso na entrega do produto caracterizando inexecução parcial; 

22.2.3 multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, no 
caso de inexecução total do contrato. Entende-se por inexecução total do contrato, o 
atraso superior a 15 (quinze) dias úteis; 

22.2.4 multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor (pro rata) de cada 
equipamento/chamado não atendido, calculada por dia de atraso no caso.  

22.3 As sanções previstas nos subitens 23.1 e 23.2.1 poderão ser aplicadas 
concomitantemente com as dos subitens 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que 
tomar ciência.  

22.4 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 
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22.5 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a Adjudicatária o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não previsto 
neste Edital, que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida, mediante comunicação de aviso no site 
www.comprasnet.gov.br, informando nova data e horário. 

23.2 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, não gerando, nesse caso, para os licitantes, qualquer direito à 
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.3 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

23.4 É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

23.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6 Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

23.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à aquisição dos 
equipamentos pela Administração. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normal. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no  
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 

23.10  Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 23 do Edital, o 
lance é considerado proposta. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          19 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

19 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

23.11  As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.11.1 Quanto às remessas, a CONTRATADA deverá consultar o fisco estadual sobre 
o documento a ser emitido para resguardar o transporte; 

23.11.2 As peculiaridades dos fiscos estaduais não serão motivo para dilação dos 
prazos de entrega previstos. 

23.12 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

23.13  Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus anexos poderão 
ser obtidas no Setor de Licitações da Universidade Federal do Piauí, situada no Bloco 
SG7 do Campus Ministro Petrônio Portela – Teresina/PI  telefone (86) 3215-5924 e 
3237-1773, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, e-mail: cpl@ufpi.edu.br ou 
WWW.ufpi.br.  

23.14  O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento 
licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina/PI. 

Teresina (PI), 23/08/2013. 

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA 

Pregoeiro (a) Oficial - UFPI 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
http://www.leg.ufpi.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 Registro de Preços para aquisição de solução de tecnologia informatizada para 
implementação de registro eletrônico de acesso e controle dos servidores lotados na Unidade 
Administrativa do  HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO, por meio de sistema de ponto 
eletrônico, compreendendo o fornecimento de software de gerenciamento, equipamentos para 
registro e leitura biométrica, serviços de instalação, treinamento, garantia de funcionamento e 
suporte técnico, conforme especificação constante neste Termo de Referência, parte inseparável 
do edital do  Pregão Eletrônico 113/2013. 

 

2 – DO OBJETIVO 

 

2.1 O presente termo visa estabelecer as especificações para a aquisição de equipamento 
eletrônico, com respectivo software, para o registro e o controle diário da frequência dos 
servidores em exercício na Unidade Administrativa da Administração Central do HOSPITAL 
VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO, visando conferir maior eficiência aos processos atualmente 
executados pela Direção Geral, referentes ao controle e acesso, dando maior transparência à 
gestão de pessoas no âmbito do HVU. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1 Vivenciamos nos últimos anos uma grande reestruturação do quadro de pessoal dos 
Órgãos Públicos, em decorrência da necessidade de atender a comunidade de forma satisfatória. 
Em razão disso, mister se faz  minimizar custos em prol de melhor aproveitamento de recursos 
escassos.  Na prática atual, resultado positivo na gestão de pessoas origina-se na readequação e  
otimização da  força de trabalho.  Esse novo cenário,   em que a Administração Pública necessita   
exercer o papel fundamental no  desempenho eficaz e eficiente. É através dele que detectamos 
eventuais desvios ou problemas que ocorrem durante a execução de um trabalho, possibilitando 
a adoção de medidas corretivas para que o processo se reoriente na direção dos objetivos 
traçados pela organização. Na Administração Pública a importância do controle foi destacada, 
principalmente, com o advento da Reforma Administrativa de 1969. Assim, o art. 6º do Decreto-
Lei nº 200/67 o coloca, ao lado do planejamento, entre os cinco princípios fundamentais que 
norteiam as atividades da Administração Pública. Neste sentido, justifica-se a aquisição dos 
equipamentos supracitado, em razão do significativo número de servidores  que atuarão nas 
dependências do Hospital. 
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4 – DA  CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

4.1 A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo “Menor Preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005 e na Lei 8666, de 1993, e suas alterações, por se 
tratar de produto facilmente encontrado no mercado, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

 

5 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO BOJETO 

5.1. HARDWARE - EQUIPAMENTO DE COLETA E REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, POR MEIO 
DA LEITURA DA IMPRESSÃO DIGITAL DO SERVIDOR (POR BIOMETRIA) –  08 UNIDADES 

O equipamento eletrônico (hardware) deverá possuir os seguintes requisitos mínimos:  

a) Ser compatível com as especificações da Portaria/MTE n.º 1.510/2009, devendo 
haver registro do modelo do equipamento no MTE, nos termos do art. 14 da 
referida portaria; 

b) Possibilidade de fixação em parede; 

c) Leitor biométrico e teclado (para as situações de dificuldade de registro da 
impressão digital do servidor);  

d) Capacidade de operar em temperaturas ambientes compreendidas entre 0 e 
40°C;  

e) Alimentação bivolt;  

f) Interface de comunicação Ethernet 10/100 com protocolo TCP-IP puro, sem 
utilização de conversores;  

g) Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para 
TCP/IP;  

h) O equipamento deverá permitir o registro, por meio de uma senha (“PIN”), para 
servidores que eventualmente não consigam registrar a biometria; 

i) Leitor biométrico, de tecnologia óptica ou térmica, integrado no gabinete;  

j) Capacidade de armazenar banco de dados local de pelo menos 400 eventos 
diários; 

k) Capacidade de trabalhar em rede;  

l) A validação de biometria deve ocorrer em tempo igual ou inferior a 1 (um) 
segundo, para cada registro de servidor;  

m) Sistema de guilhotina para fracionamento dos comprovantes impressos após o 
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registro eletrônico de ponto; 

n) Possibilidade de cadastro de mais de uma impressão digital por servidor, com 
reconhecimento automático entre as digitais cadastradas; 

5.2.  SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS COLETORES E COLETA DE INFORMAÇÕES DE 
ENTRADA E SAÍDA DOS SERVIDORES – 01 licença 

Entre as soluções mínimas que o software deverá oferecer, destacamos:  

a) Apresentar licença definitiva, por tempo indeterminado e sem limitações em 
nome do Hospital Veterinário Universitário; 

b) Disponibilizar, por meio da rede lógica do HVU, a visualização dos registros dos 
horários de entrada e saída, para todos os servidores, com acesso por meio de 
senha, com perfil programável; 

c) Ser compatível com sistema operacional Windows 2003 ou superior ou Linux e 
banco de dados MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

d) Armazenar as informações de entrada e saída dos servidores  registradas por 
meio dos coletores de ponto; 

e) Fazer a comunicação "broadcasting" de sincronismo de informações dos eventos 
registrados pelos servidores em exercício no HVU (Direção Central), coletados 
em todos os equipamentos de registro de ponto instalados, disponibilizando 
banco de dados com as informações colhidas; 

f) Funcionalidade que possibilite ao servidor ter acesso, por meio da rede interna 
intranet, à informação de horário de entrada ou saída;  

g) Fazer o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos 
equipamentos de coleta de ponto, apontando eventuais erros ou 
indisponibilidades;  

h) Permitir a transferência dos dados coletados para banco de dados MySQL 5 ou 
superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior;  

i) Permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de 
operadores do sistema, conferindo aos chefes a possibilidade de visualizar, 
online, o resumo dos registros diários feitos pelos servidores, de acordo com os 
perfis definidos pelo HVU; 

j) Registrar as alterações, inserções e remoções de dados feitas pelos operadores 
do sistema (“log”), para uma eventual auditoria; 

k) Permitir importação de dados cadastrais dos servidores e exportação de dados, 
em arquivo TXT, de formato configurável; 

l) Possibilitar a vinculação das digitais e dos dados cadastrais à imagem fotográfica 
do servidor; 

m) Emissão de relatórios de inconsistência, quadro de horários, resumo das horas, 
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ocorrências e listagem de todas as tabelas do sistema; 

n) Cadastro de servidores com ocorrência de afastamentos, licenças, férias e 
jornada de trabalho diferenciada;  

o) Parametrizável, com definição de tolerâncias, justificativas, horários de trabalho 
e feriados;  

p) Emissão de relatório mensal detalhando a frequência dos servidores; e 

q) Capacidade de gerenciamento de banco de horas entre meses subsequentes.  

5.3 CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTO DO PONTO 
ELETRÔNICO – 12 HORAS 

5.3.1 O treinamento tem por objetivo demonstrar a utilização dos equipamentos e as 
funcionalidades  do software envolvidos na solução, de acordo com os itens 5.1 e 5.2.  

5.3.2 O treinamento deverá ser ministrado em Teresina/PI, nas dependências do HVU, utilizando 
o ambiente instalado, onde deverão ser disponibilizados, pelo HVU os seguintes equipamentos: 
microcomputador, projetor e tela de projeção.  

5.3.3 O treinamento operacional deverá ter duração diária máxima de 04 (quatro) horas, em dias 
úteis e consecutivos, no período matutino ou vespertino, conforme as necessidades do 
CONTRATANTE, abrangendo todos os componentes a serem fornecidos, em observância aos itens 
5.1 e 5.2.  

5.3.4 O treinamento contemplará o fornecimento de prospectos de orientação, cartazes e cartões 
de referência para utilização dos equipamentos e suas funcionalidades. 

5.3.5 A CONTRATADA deverá providenciar as configurações necessárias para o treinamento dos 
servidores que gerenciarão o sistema de ponto eletrônico. 

5.3.6 Todo o material didático e demais equipamentos necessários ao treinamento deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3.7 A CONTRATADA apresentará, no ato de formalização do contrato, currículo do instrutor 
responsável pela capacitação operacional. 

5.3.8 A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 05 (cinco) servidores para compor a turma 
a ser treinada pela CONTRATADA. 

5.4  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, E MANUTENÇÃO 

5.4.1 Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente 
configurados, pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos locais e no 
prazo indicado pelo CONTRATANTE, responsabilizando pela integridade dos equipamentos. 

5.4.2 O CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a instalação dos 
equipamentos. 

5.4.3 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos itens 5.1 e 5.2, sem qualquer custo adicional para o HVU. 
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6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1  Acompanhar todo o processo de implementação do sistema de ponto eletrônico; 

6.2 Indicar à CONTRATADA o local de instalação dos equipamentos de registro eletrônico de 
ponto; 

6.3 Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

6.4 Indicar os servidores do HVU que atuarão como gestores do sistema de controle eletrônico de 
ponto; 

6.5 Definir e aprovar o layout dos relatórios gerados pelo software; 

6.6 Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto 
com as seguintes características:  

6.6.1 Estações de cadastramento Windows XP ou linux; 

6.6.2 Navegador de internet: MS – Internet Explorer 6.0 ou superior, Mozila 3.x 
ou superior; 

6.6.3 Servidor Windows 2003 server SP 1 ou superior ou linux;  

6.6.4 Banco de dados: MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; e 

6.6.5 Infraestrutura de eletricidade, de rede de dados e os equipamentos 
servidores.  

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Entregar os componentes da solução, tais como a(s) mídia(s) de instalação e manuais originais 
dos itens 5.1 e 5.2, fornecidos pelo fabricante da ferramenta, bem como das licenças de uso do 
sistema. 

7.2 Customizar ou personalizar a solução de gestão de frequência, de forma a aderir aos 
processos administrativos, operacionais e gerenciais do HVU, respeitados formatos e 
características apontados nas especificações do item 5.1 e 5.2. 

7.3 Responsabilizar-se, durante a vigência da garantia, pelo planejamento, instalação, 
configuração, manutenção, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de 
falhas de funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação 
completa da solução. 

7.4 Identificar e comunicar à CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de 
comunicação entre a CONTRATADA e o HVU. 

7.5 Indicar o responsável pela realização do treinamento previsto no item 5.3, certificando-se 
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quanto à capacidade pedagógica e técnica. 

7.6 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

7.8 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam,  independentemente de solicitação.  

7.9 Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, 
dados, processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços 
contratados, utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo de 
Referência, não podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros.  

7.10 Responsabilizar-se pela divulgação não expressamente autorizada pelo HVU ou pelo uso 
indevido de qualquer informação relativa ao objeto contratado.  

7.11 Elaborar e fornecer ao HVU, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a 
instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de 
recuperação de desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

7.12 Entregar e instalar as soluções apontadas nos itens 5.1 e 5.2, em dia de expediente normal 
do HVU, no horário das 8h às 12h e das 14 às 17h30m, nas dependências do HVU, incluindo 
Direção Geral, conforme for indicado pelo CONTRATANTE. 

7.13 A CONTRATADA substituirá, obrigatoriamente, o produto entregue que venha a apresentar 
defeito durante o período de garantia, no prazo máximo de cinco dias, contados a partir da 
notificação.  

7.14 Além do estatuído neste Termo de Referência, a CONTRATADA cumprirá as instruções 
complementares do Gestor do Contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e 
ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA 
no prédio do HVU.  

7.15 Para funcionários da CONTRATADA que estejam em serviço no HVU, será exigido o porte de 
cartão de identificação, a ser fornecido pela fornecedora dos itens objeto deste Termo de 
Referência.  

7.16 O HVU poderá, de forma fundamentada, solicitar à CONTRATADA que substitua, no prazo 
máximo de 03 (três) dias, os profissionais que não estejam cumprindo a contento as atividades 
que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas para a 
prestação do serviço.  

7.17 A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio do HVU ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições 
previstas no contrato. 

7.18 A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Gestor do Contrato, todas as 
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ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, 
reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados 
necessários ao esclarecimento dos fatos.  

7.19 Os empregados da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora 
sujeitos às normas disciplinares ou convencionais do HVU, não terão com o CONTRATANTE 
qualquer vínculo empregatício. 

7.20 Todas as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais da CONTRATADA e de seus 
empregados serão de inteira responsabilidade dessa.  

7.21 A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do 
órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar.  

7.22 O objeto contratual será recebido definitivamente se estiver em perfeitas condições e 
conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da contratada.  

7.23 Será facultado às empresas interessadas, para perfeito conhecimento do objeto licitado, 
realização de vistoria técnica para colher informações que considerarem pertinentes para a 
formulação de suas propostas, especialmente as características das instalações físicas, do 
ambiente de operacionalização e das máquinas onde os produtos serão instalados.  

7.24 As vistorias técnicas serão previamente agendadas pelo CONTRATANTE.  

7.25 Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das condições 
prediais, das características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais os 
produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados 
quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA. 

7.26 A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido 
pelo fabricante do equipamento de registro eletrônico de ponto (item 5.1), afirmando que o 
equipamento e os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 
1.510/2009. 

7.27 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado;  

 

8 – DA COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 

8.1 O não atendimento às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência implicará a 
desclassificação da proposta apresentada. 

8.2 A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste Termo de 
Referência dar-se-á por meio de catálogos, manuais e publicações originais e/ou apresentação de 
amostras. 

8.2.1 A indicação do endereço eletrônico do catálogo do fabricante será aceita, como 
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alternativa, para fins de averiguação das especificações dos produtos.  
8.3 A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras 
informações aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização do dispositivo ou componente 
proposto, de forma a permitir a correta identificação deste na documentação técnica 
apresentada.  

8.4 As propostas serão analisadas por equipe de técnicos do HVU/NTI no transcorrer do Pregão, 
para fins de verificação do atendimento às características dos equipamentos especificados neste 
Edital.  

8.6 A análise técnica consistirá na verificação, por meio da documentação fornecida pela licitante 
ou obtida da Internet, do atendimento às especificações.  

8.7 A falta de informações técnicas ou a incompatibilidade destas com as características 
especificadas  implicará a desclassificação da proposta. 

 

9 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

9.1 A licitante autora do menor preço global entregará, instalará e realizará demonstração do 
funcionamento de um aparelho e do software, conforme itens 5.1 e 5.2, a título de amostra e 
para fins de verificação da conformidade das características técnicas com as especificações deste 
Termo de Referência. 

9.2 A apresentação das amostras será requisito de aceitação da proposta. 

9.3 O prazo para entrega e instalação das amostras será de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação pelo Pregoeiro. A data e horário de apresentação das amostras serão previamente 
agendados. 

9.4 As estações de trabalhos necessárias para conexão e teste das amostras serão disponibilizadas 
pelo HVU.  

9.5 A amostra deverá conter identificação da licitante, modalidade e número da licitação.  

9.6 A licitante que apresentar o menor preço global disponibilizará um técnico para instalar, 
configurar e acompanhar os testes das amostras.  

9.7 As amostras aprovadas ficarão à disposição do HVU, com vistas à comparação com o produto 
a ser entregue, e serão disponibilizadas para devolução após o aceite do primeiro equipamento 
entregue. 

9.8 O HVU poderá antecipar a devolução da amostra, caso não exista mais a necessidade de 
comparação dela com o produto a ser entregue.  

9.9 O prazo para retirada das amostras será de até quinze dias após adjudicação, no caso de 
amostras reprovadas, ou após a disponibilização para devolução nos termos do item anterior, no 
caso das amostras aprovadas.  

9.9.1 O HVU poderá dar a destinação que julgar conveniente às amostras não retiradas no 
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prazo indicado neste item.  

9.10 A análise técnica da amostra compreenderá os seguintes passos:  

9.10.1 Verificação do atendimento das especificações técnicas exigidas;  

9.10.2 Verificação da conformidade dos manuais e outras documentações técnicas com os 
itens componentes de cada equipamento;  

9.10.3 Execução do teste de gravação de 10 (dez) biometrias de 5 servidores, ao todo; 

9.10.4 Os servidores serão credenciados no  software de controle de entrada e saída (item 
5.2); 

9.10.5 Coleta de ponto:  

9.10.5.1 Cada servidor credenciado fará 10 (dez) registros específicos, sendo um de 
entrada e um de saída para cada um dos dois dedos cadastrados;  

9.10.5.2 A ordem de execução será de um registro por servidor credenciado, 
perfazendo-se todos os registros de entrada, em seguida todos os registros de saída, 
repetindo-se a sequência 5 (cinco) vezes;  

9.10.5.3 Uma taxa de falso negativo maior que 1,5% reprovará a amostra do coletor;  

9.10.5.4 Qualquer falso positivo neste universo reprovará a amostra do coletor; 

9.10.6 Os dados de ponto eletrônico armazenados no sistema deverão conter:  

a) Identificação do servidor;  

b) Identificação do dispositivo de coleta;  

c) Data/ hora do evento;  

9.11 Será facultado às demais licitantes o acompanhamento dos testes das amostras dos 
equipamentos e seus componentes, sendo tal acesso limitado a uma única pessoa por empresa, 
na condição de ouvinte, ou seja, não lhe será permitida qualquer interferência nos testes.  

9.11.1 Os técnicos responsáveis pelos testes descritos neste Termo de Referência terão a 
prerrogativa de solicitar a saída de pessoas que venham a interferir no andamento dos 
trabalhos.  

9.12 Os técnicos do HVU farão a verificação do atendimento às especificações técnicas, bem 
como da conformidade dos manuais e outras documentações técnicas fornecidas com os 
componentes das amostras.  

9.13 A autora do menor preço disporá de um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas da notificação efetuada pelo HVU, para sanar irregularidades verificadas em suas 
amostras, sejam elas decorrentes de defeitos, configurações ou de desconformidade com os 
produtos ofertados, ficando sujeita, na hipótese de descumprimento desta exigência, à 
desclassificação da proposta.  

9.13.1 Promovidas as alterações, não será concedida nova oportunidade para correções, 
caso sejam detectadas eventuais inadequações.  
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9.14 Será utilizada a documentação técnica apresentada pela ofertante do menor preço em sua 
proposta para verificação dos componentes instalados nas amostras apresentadas, que deverão 
ser, rigorosamente, idênticos àqueles por ela ofertados.  

9.14.1 Ocorrendo comprovada descontinuidade de fabricação ou evolução tecnológica do 
equipamento ofertado ou de seus componentes, poderá o HVU aceitar equipamento ou 
componente distinto do ofertado, desde que seja apresentada documentação técnica que 
comprove a equivalência ou superioridade em relação às características técnicas daquele 
originalmente cotado, sendo inadmissível qualquer alteração de preço.  

9.15 Os equipamentos que não forem aprovados nos testes serão considerados, para todos os 
efeitos, inadequados para o HVU, sendo, portanto, desclassificados do presente certame. 

0 – DA CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

 

10.1 Na data da assinatura do Contrato, a licitante adjudicatária deverá encaminhar, para o local 
indicado pela CONTRATANTE, uma unidade do equipamento vencedor da licitação que possua 
hardware idêntico ao das demais unidades a serem entregues, a fim de que, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, sejam instalados aplicativos e configurados o sistema operacional e seus 
“drivers”. A partir do equipamento configurado, a CONTRATADA replicará a imagem no disco 
rígido em todos os demais equipamentos a serem entregues. 

10.1.1 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O recebimento dos equipamentos será feito em 2 (duas) etapas a baixo discriminadas: 

10.1.1.1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

a) A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias corridos a contar da data da assinatura 
do contrato para entregar os equipamentos objeto do contrato, notificando à 
Contratante da disponibilização para conferência e homologação; 

b) A notificação deverá ser entregue na Direção-Geral do Hospital; 

c) Na notificação deverá constar o endereço completo de cada localidade onde 
estão disponíveis os equipamentos objeto do contrato com suas respectivas 
quantidades. O local deverá apresentar condições para viabilizar os testes de 
funcionamento dos equipamentos; 

d) No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da 
notificação, os servidores, especialmente designados pela Direção do HVU, 
verificarão a conformidade dos equipamentos com aqueles contratados, 
relativamente às especificações e funcionamento; 

e) Em caso de conformidade, os servidores designados pela Direção do HVU 
atestarão o fornecimento dos equipamentos contratados mediante a emissão de 
Termo de Recebimento Provisório, circunstanciado, em duas vias, assinados por 
eles, e por representante da CONTRATADA, que receberá uma via do referido 
termo; 
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f) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a 
imediata comunicação dos fatos à autoridade competente, ficando a 
CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada de que está passível das 
penalidades cabíveis. 

10.1.1.2 RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

a) No prazo de até 20 (quarenta) dias corridos, contados da lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, os servidores competentes farão o recebimento dos 
equipamentos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 
Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data de entrega dos 
materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas, devendo enviar cópia da 
nota assinada para a comissão de recebimento; 

b) Em caso de conformidade, os servidores atestarão o recebimento definitivo dos 
equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo, circunstanciado, em duas vias, que será assinado por eles, e por 
representante da CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

c) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a 
imediata comunicação dos fatos à autoridade competente do HVU, ficando a 
CONTRATADA, com o recebimento do termo, cientificada de que está passível das 
penalidades cabíveis. 

10.1.2 À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas nos recebimentos 
provisório e definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando 
sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis; 

10.1.3 Caso um equipamento entregue e recebido, apresente defeito em sua primeira 
tentativa de funcionamento, a CONTRATADA deve trocá-lo por um novo equipamento com 
as mesmas especificações; 

10.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos equipamentos 
durante o prazo de garantia constante da proposta. 

 

11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor 
público regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da 
instrução Normativa nº 02, de 2008, especialmente, desta última, observados os seus arts. 31 a 
34, bem como o seu Anexo IV, e o que segue: 
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I – Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas 
cabíveis; 

II – a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-
responsabilidade da Administração, ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

III – o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) 
nome(s) de funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente, para as providências cabíveis. 

 

12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
 12.1 Com Garantia do Fabricante. 
 

13 – DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO  

 

13.1  GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO:  

13.1.1 A solução de gestão de frequência deverá apresentar garantia de funcionamento, 
em conformidade com o descrito a seguir:  

a) Todos os componentes da solução (itens 5.1 e 5.2) serão garantidos na totalidade 
de seu funcionamento pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contados da 
data de aceite definitivo da implantação da solução referente ao objeto. 

13.1.2 A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em 
cada produto entregue e aceito pelo HVU, que não estiver de acordo com os requisitos 
acordados, nos termos do art. 69, da Lei 8.666/93, durante o período de vigência da 
garantia. 

13.1.3 O custo da garantia de cada item, nos moldes exigidos por este Termo de 
Referência, deverá compor o preço do respectivo item, não se admitindo cobranças 
adicionais, por qualquer razão. 

13.1.4 São consideradas obrigações decorrentes da garantia de funcionamento, no que se 
refere aos aplicativos e serviços da implantação, eventuais correções de problemas 
relativos a defeitos (bugs etc.), bem como o fornecimento de todas as correções e 
evoluções de softwares (patches, novas versões etc.) tornadas disponíveis no mercado por 
seus fabricantes.  

13.1.5 A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e qualquer atualização 
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pertinente aos produtos de software, inclusive dos softwares embarcados nos coletores de 
ponto, durante a vigência do contrato. Para fins desta especificação técnica, entende-se 
como atualização o provimento de toda e qualquer evolução, incluindo-se patches, fixes, 
correções, updates, services pack; novas releases, builds e funcionalidades; e o provimento 
de upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, caso a disponibilização de tais 
versões ocorra durante o período da vigência do contrato.  

13.1.6 A CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar à Direção-Geral HVU, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, as novas 
versões ou atualizações dos produtos do software contratado, devidamente 
acompanhadas das licenças definitivas de uso.  

13.1.7 A critério da HVU, a CONTRATADA fica obrigada a colocar à disposição após 
solicitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, equipe técnica capacitada a 
auxiliar os servidores do HVU para efetuar atualização das versões dos produtos 
contratados, previamente instalados nas dependências do HVU, em equipamentos 
indicados pela Direção  Geral do Hospital.  

13.1.8 A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse da Direção Geral do 
HOSPITAL, a detalhar, explicitar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na 
atualização das versões dos produtos, em seu ambiente de execução.  

13.1.9 No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em 
outro produto, por iniciativa de seu fabricante, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer 
seu substituto ou novo produto que incorporou suas funcionalidades, caso este seja 
ofertado ao mercado.  

13.1.10 No caso de substituição do produto, o novo produto que vier a ser oferecido em 
troca do antigo deverá conter, necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos 
os serviços daquele que substitui.  

13.1.11 Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição 
de qualquer mídia de software fornecido que venha apresentar defeito.  

13.2.  MANUTENÇÃO  CORRETIVA DA SOLUÇÃO 

13.2.1 Os serviços de manutenção corretiva são parte integrante da garantia de 
funcionamento exigida, devendo, portanto, ser prestados durante todo o período de 
garantia ofertado pela licitante.  

13.2.2 A manutenção corretiva da solução correrá a expensas da CONTRATADA e consiste 
na execução de procedimentos destinados a recolocar os dispositivos ou equipamentos 
em seu perfeito estado de funcionamento, compreendendo substituições e instalações de 
componentes, nos prazos de resolução estabelecidos neste Termo de Referência. Abrange 
ainda as seguintes atividades:  

a) Identificar, diagnosticar, propor e aplicar correções relacionadas a problemas, 
defeitos e erros de funcionamento dos componentes da solução;  

b) Fornecer informações sobre as correções e reparações necessárias ao 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          33 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

33 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

restabelecimento da normalidade.  

13.2.3 A manutenção corretiva será realizada no período das 8h às 18h, em dias úteis, 
preferencialmente nas dependências do HVU.  

13.2.4 A CONTRATADA deverá utilizar dispositivos, equipamentos, componentes, e peças 
de reposição originais e novas, para primeiro uso.  

13.2.5 A Direção da HVU reserva-se ao direito de examinar as partes que venham a ser 
substituídas, solicitando nova substituição, caso julgue que tais componentes são 
inadequados para o uso pretendido.  

13.2.6 Faculta-se à CONTRATADA substituir, temporariamente, o dispositivo ou 
equipamento defeituoso por outro de mesmas características técnicas ou superior, 
quando então, a partir do funcionamento do equipamento substituto, ficará suspensa a 
contagem do prazo de reparação.  

13.2.7 Remoção de dispositivos ou equipamentos:  

a) À CONTRATADA será facultada a remoção de dispositivos ou equipamentos 
defeituosos para que sejam reparados fora das dependências do HVU, observado o 
item 13.2.6, devendo ser recolocados, pela CONTRATADA, quando da devolução, no 
exato local onde se encontravam instalados.  

b) Para a remoção de dispositivos ou equipamentos será necessária autorização de 
saída emitida pela autoridade competente do HVU, a ser concedida ao funcionário da 
CONTRATADA, formalmente identificado.  

c) A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada dos equipamentos das 
dependências do HVU, será concedida pela Direção Geral do Hospital.  

d) O prazo máximo para devolução do equipamento removido para manutenção será 
de 25 (vinte e cinco) dias corridos, ficando a CONTRATADA, neste caso, obrigada a 
comunicar formalmente sua devolução.  

13.2.8 Substituição definitiva de dispositivos ou equipamentos:  

a) A CONTRATADA substituirá, em até 10 (dez) dias corridos, qualquer dispositivo ou 
equipamento que venha a apresentar 4 (quatro) ou mais defeitos que comprometam 
o seu uso normal, dentro de um período contínuo qualquer de 30 (trinta) dias;  

b) No caso de inviabilidade técnica de reparo do dispositivo ou equipamento, faculta-
se à CONTRATADA promover a sua substituição, em caráter definitivo, por outro novo 
e para primeiro uso, e de mesmas características técnicas  ou superior;  

c) A substituição definitiva será admitida, a critério da Direção do HVU, após prévia 
avaliação técnica pela do NTI quanto às condições de uso e compatibilidade do 
dispositivo ou equipamento ofertado, em relação àquele a ser substituído.  

13.2.9 No caso de problemas críticos, que caracterizem a indisponibilidade total ou parcial 
da solução, o prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em funcionamento é 
de 12 (doze) horas, contados a partir da data de comunicação pelo Gestor do Contrato.  
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13.2.10 No caso de problemas não críticos, aqueles que não causem a indisponibilidade 
total ou parcial da solução, o prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em 
funcionamento é de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de comunicação 
pelo Gestor do Contrato.  

13.2.11. Relatórios técnicos:  

a) A CONTRATADA apresentará um relatório de visita, em duas vias, conforme modelo 
a ser fornecido pelo Gestor do Contrato, contendo data e hora do chamado e do 
término do atendimento, identificação do defeito com sua causa provável, técnico 
responsável pela execução do serviço, providências adotadas e outras informações 
pertinentes.  

b) No relatório técnico deverão constar de forma clara: o diagnóstico do problema, as 
soluções provisórias, as soluções definitivas, as hipóteses sob investigação, os dados 
que comprovem o diagnóstico, assim como os dados e as circunstâncias julgadas 
necessários ao esclarecimento dos fatos.  

c) O relatório será assinado pelo Gestor do Contrato ou seu substituto, na conclusão 
do serviço. 

d) Terminado o atendimento, deverá ser entregue uma via do relatório ao Gestor do 
Contrato. 

13.2.12 A CONTRATADA colocará à disposição da Direção do HVU serviço telefônico, em 
português, para atendimento de chamados relativos à garantia, manutenção e ao suporte 
técnico. O serviço deverá funcionar por meio de ligação local em Teresina/PI, podendo ser 
também ligação gratuita (0800) ou ligação a cobrar, e estar disponível para receber 
ligações em dias úteis e em horário comercial.  

13.2.13 No caso de dificuldades no contato com a CONTRATADA pelos meios fornecidos, 
faculta-se à Direção do HVU buscar meios de contato alternativos.  

13.2.14 Na comunicação feita pelo Gestor do Contrato à contratada, serão fornecidas as 
seguintes informações para abertura da respectiva ordem de serviço: 

a) Número de série e/ou tipo/modelo e localização do dispositivo, quando for o caso;  

b) Motivo do chamado;  

c) Nome do responsável pela solicitação do serviço;  

                     d) Indicação da severidade do incidente. 

14 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

14.1.  Comete  infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, da Lei nº. 10.520, de 
2002, a licitante/Adjudicatária, que: 

14.1.1 Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.2 Apresentar documentação falsa; 
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14.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6 Cometer fraude fiscal; 

14.1.7 Fizer declaração falsa; 

14.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2 A licitante/Adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

14.2.1 No caso da infração ao subitem “a” supra aplicar-se-á, independentemente do 
impedimento de licitar/contratar, multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso sobre o valor do item homologado, ate o limite de 10 (dez) dias; 

14.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até 05 (cincos) anos; 

14.2.3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

14.3 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e a mora na 
execução sujeitarão a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

14.3.1  Advertência; 

14.3.2  Multa de mora no percentual de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
no cumprimento das obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, que será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da 
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da 
obrigação até a data do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

14.3.3  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto Contratado, após decorridos 30 
(trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação 
assumida, ensejando a sua rescisão; 

14.3.4  Suspensão temporária de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 2 
(dois) anos;  

14.3.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
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14.4 A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão 
ser aplicadas juntamente com as previstas nos itens 14.3.2 ou 14.3.3, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

14.5 A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 

14.6  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais; 

14.7  Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

14.8  As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

14.9  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

14.10  As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

15 – DO PAGAMENTO   

15.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 
moeda corrente nacional, correspondente ao efetivamente aceito, após recebido e atestado pelo 
fiscal do contrato, formalmente designado. 

15.2  A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada junto ao SICAF e ao CADIN, mediante 
consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis.  

15.3 A empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja 
desatualizado, o Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência 
de débito de contribuições junto ao INSS, e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto n.º 6.106/2007 

15.4 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente 
no HVU em favor da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada administrativa ou judicialmente. 

15.5 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data do vencimento 
até a data do efetivo pagamento, aplicando-se o disposto no art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de 
setembro de 1997. 
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15.6 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária  e creditado na agência bancária 
indicada na proposta da CONTRATADA o qual ocorrerá até dez dias, após aceitação e atesto da 
Notas/Fiscais/Faturas. 

15.7 Os valores homologados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na alínea d, do 
inciso II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

15.8.  Qualquer  atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

16 – OUTROS ASPECTOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   

16.1 O não cumprimento das obrigações relativas aos serviços de suporte técnico, manutenção e 
garantia de funcionamento da solução ensejará a aplicação de penalidades, conforme item 14.2 
deste Termo de Referência.  

16.2 O HVU poderá, a qualquer tempo, realizar adaptações, integrações e adições de softwares ou 
hardwares aos componentes da solução adquirida, respeitando sua compatibilidade técnica.  

16.3 A CONTRATADA estará obrigada a fornecer todas as informações e documentações 
necessárias à realização dessas adaptações, integrações ou adições de softwares ou hardwares.  

16.4 O HVU reserva-se ao direito de, em situação de emergência, promover reparos em 
dispositivos ou equipamentos sem que funcionários da contratada estejam presentes, utilizando-
se de recursos humanos próprios e materiais totalmente compatíveis com os dispositivos ou 
equipamentos, sem prejuízo das condições de garantia de funcionamento previstas neste Termo 
de Referência. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 
17.1 Dispensável,  conforme Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

 

18 – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS   

18.1. Consoante o artigo 45, da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras. 

19 –  DA PROPOSTA   

19.2.  No ato de formalização da proposta, a licitante deverá apresentar planilha de custos e 
formação de preços, conforme modelo constante do Anexo I, para cada item definido neste 
Termo de Referência, observando-se a legislação vigente para a cotação, sob pena de 
desclassificação. 

 

20 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   
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20.1 No mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do primeiro dia útil após o aceite 
definitivo dos equipamentos. 

21 – DA AUTORIAÇÃO E APROVAÇÃO   

21.1 A Autoridade competente da UFPI aprova o presente Termo de Referência e autoriza a 
contratação dos fornecimentos neles elencados. A vigência da Ata de Registro de Preços, relativa 
ao fornecimento do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses  
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ANEXO I I 

 DO TERMO DE REFERENCIA 

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Planilha discriminativa de preços unitários máximos que a Administração se dispõe a 
pagar, elaborada em consonância com o art. 9º inciso III do Decreto nº. 3.931/2001: 

GRUPO Descrição Unidade de 
medida 

Quantidade Valor Unitário 
 

 
 
 
 
 
 
 

1 

ITEM 01: Registro de Preços para aquisição de solução de tecnologia 
informatizada para implementação de registro eletrônico de frequência dos 
servidores lotados na unidade administrativa do HOSPITAL VETERINÁRIO 
UNIVERSITÁRIO, por meio de sistema de ponto eletrônico, compreendendo o 
fornecimento de software de gerenciamento, equipamentos para registro e 
leitura biométrica, serviços de instalação, treinamento, garantia de 
funcionamento e suporte técnico.  

1.1 - Equipamento de Registro 
Eletrônico de Ponto, fixável em 
parede, dotado de teclado e leitor 
biométrico, incluindo,  Licença de uso 
de software de gerenciamento dos 
coletores, com instalação dos 
equipamentos, treinamento e  
garantia de 36 meses, conforme 
descrito neste termo e  no edital. 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

09 

 
 
 

R$ 9.246,67 

 

Os valores acima indicados servirão apenas de parâmetro para que as licitantes formulem suas 
propostas. Portanto, não apresentam,  de outra parte, compromisso futuro de qualquer 
natureza para a CONTRATANTE. A não aquisição da quantidade  estimada em sua totalidade não 
implicará, sob hipótese alguma, em direito a indenização à CONTRATADA 
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ANEXO III 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

GRUPO Descrição Unidade 
de medida 

Quantidad
e 

Valor Unitário 
 

 
 
 
 
 
 
 

1 

ITEM 01; Registro de Preços para aquisição de solução de tecnologia informatizada 
para implementação de registro eletrônico de frequência dos servidores lotados na 
unidade administrativa do HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO, por meio de 
sistema de ponto eletrônico, compreendendo o fornecimento de software de 
gerenciamento, equipamentos para registro e leitura biométrica, serviços de 
instalação, treinamento, garantia de funcionamento e suporte técnico 

1.1 - Equipamento de Registro 
Eletrônico de Ponto, fixável em parede, 
dotado de teclado e leitor biométrico, 
com instalação dos equipamentos, 
treinamento e  garantia de 36 meses, 
incluindo Licença de uso de software de 
gerenciamento dos coletores, conforme 
descrito neste termo e  no edital. 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

09 

(R$) 

 
  

 
 

 

 

(*) Com base no valor do último lance ofertado no Comprasnet. 

VALOR POR EXTENSO:                                              

APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, para  
o fornecimento do objeto ora licitado, sob regime de empreitada por preço unitário, conforme 
condições supramencionada. 

I) Pela qual declaramos pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital 
respectivo, bem assim com as condições nele estabelecidas para a contratação. 

II   Declaramos, sob as penas da lei e do Edital da licitação, que: 

a) O prazo de validade desta proposta é de: 60 (sessenta) dias, contados da sessão pública; 

b) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos, inclusive 
relacionados com salários, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, 
sociais, fiscais, judiciais, fretes, transportes, garantias, seguros e demais despesas decorrentes de 
exigência legal, bem assim materiais consumíveis aplicados na realização dos serviços, 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          41 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

41 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

depreciação de equipamentos e bens, ou das condições de gestão do contrato, estão incluídos no 
preço global final ofertado neste certame e serão de inteira responsabilidade desta proponente;  

c) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é 
perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos 
plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo 
conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do 
fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

d) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

e) É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence, 
não mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 
licitantes neste certame; 

f)  Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,  a proponente não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a 
partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

g)  Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo 
como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASNET, diretamente 
e/ou por representante, neste certame; 

h)   As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta 
proposta serão suportadas por nós proponentes; 

I) Que declara   que disponibilizará  durante a vigência do contrato,  estrutura operacional 
(pessoal e material) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação, para a realização 
dos serviços objeto desta proposta; 

J) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que 
ofertamos os valores supracitados: 

K) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que 
estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 113/2013 é contratação através de Sistema de 
Registro de Preços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme dos equipamentos e que a 
CONTRATANTE não estará obrigada a utilizar os quantitativos previstos nos Anexos  II em sua 
totalidade e que detemos   condições operacionais para disponibilizar  todos os equipamentos, 
quando solicitados, conforme estabelece o edital e seus anexos. 

III)  Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos 
que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

local, data – carimbo/CNPJ 

assinatura do representante da empresa 

O representante deverá assinar em todas as folhas da proposta. 
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ANEXO IV 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREGÃO Nº 113/2013 
 
 

Aos ............... dias do mês de .......... de 2013, na ..................... em .................., por seus 
representantes legais, nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº. 3.555, 
de 8 de agosto de 2000, (alterado), Decreto nº 7.892, de janeiro de 2013,  Decreto n° 5.450 de 31 
de maio de 2005,  da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 6.204 de 
5 de setembro de 2007, da IN/MARE nº 8 de 4 de dezembro de 1998, IN/ SLTI/MP nº 2 de 16 se 
setembro de 2009 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão por Registro de Preços nº3, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial da União e homologada pelo Pró-Reitor de Administração do processo 
em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I 
do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................, sediada .............., CEP ............., 
fone/fax (xx) .............., e-mail .................,sob as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O preço do equipamento está registrado nos termos da proposta vencedora do 
Pregão nº 113/2013, conforme quadro abaixo: 

   

Item Descrição Unidade 
de medida 

Quant
idade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

1 

Registro de Preços para aquisição de solução de tecnologia informatizada para 
implementação de registro eletrônico de frequência dos servidores lotados na 
unidade administrativa do HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO, por meio de 
sistema de ponto eletrônico, compreendendo o fornecimento de software de 
gerenciamento, equipamentos para registro e leitura biométrica, serviços de 
instalação, treinamento, garantia de funcionamento e suporte técnico.  

1.1 - Equipamento de Registro Eletrônico 
de Ponto, fixável em parede, dotado de 
teclado e leitor biométrico, incluindo 
Licença de uso de software de 
gerenciamento dos coletores,  com 
instalação dos equipamentos e garantia 
de 36 meses, conforme descrito neste 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

09 

(R$) (R$) 
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termo e  no edital. 

  
TOTAL 

 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira – do Preço, exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à Adjudicatária, no prazo de até 5(cinco) dias úteis contados 
da data de aceite definitivo dos equipamentos, de acordo com as exigências administrativas em 
vigor, e a nota fiscal atestada pela Fiscalização; 

No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via on line), e caso o resultado seja 
desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização. 

a1) Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á conforme previsto no item 
11 do Edital - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS. 

 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
o valor devido pelo HOSPITAL UNIVERSITÁRIO será atualizado financeiramente, obedecendo à 
legislação vigente. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 113/2013, e Anexos, Processo nº 23111.015807/13-18, dos 
quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, à 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
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O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente 
ATA, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina/PI. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis. 

                                        Teresina / PI,       de                    de 2013. 
 

_______________________ 
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

______________________________ 
Responsável da Empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº _______ /2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, E 
___________________, PARA O FORNECIMETO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, EQUIPAMENTOS 
PARA REGISTRO E LEITURA BIOMÉTRICA, SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO E SUPORTE TÉCNICO.  

 

CONTRATANTE: A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no 
Campus Ministro Petrônio Portela, nesta capital,  inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.517.387/0001-
34  representado pelo seu Pró-Reitor de Administração Senhor(a) [inserir nome do titular ou do 
substituto], de acordo com o Ato n.º ____________ 

CONTRATADO: _____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 
nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade nº _______ [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e do CPF (MF) nº ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato, instruído no 
Processo Administrativo nº 23111.007432/11-80 (Pregão Eletrônico nº 113/2013), mediante as 
Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Este Contrato tem por objeto aquisição de solução de tecnologia informatizada para 
implementação de registro eletrônico de frequência dos servidores lotados nas unidades 
administrativas do HOSPITAL VETERINÁRIO UNIVERSITÁRIO (HVU) por meio de sistema de ponto 
eletrônico, compreendendo o fornecimento de software de gerenciamento, equipamentos para 
registro e leitura biométrica, serviços de instalação, treinamento, garantia de funcionamento e 
suporte técnico.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  – DA VINCULAÇÃO  

Vinculam-se a este Contrato o Edital de Pregão nº 113/2013, com seus anexos, Proposta da 
CONTRATADA, datada de XXXX/XXXXXX/XXXX e demais elementos constantes do Processo nº 
23111.007432/11-80. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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O objeto contratual será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1 HARDWARE - EQUIPAMENTO DE COLETA E REGISTRO DE PONTO ELETRÔNICO, POR MEIO 
DA LEITURA DA IMPRESSÃO DIGITAL DO SERVIDOR (POR BIOMETRIA) – 180 unidades 

O equipamento eletrônico (hardware) deverá possuir os seguintes requisitos mínimos:  

I. Ser compatível com as especificações da Portaria/MTE n.º 1.510/2009, devendo haver 
registro do modelo do equipamento no MTE, nos termos do art. 14 da referida portaria; 

II. Possibilidade de fixação em parede; 

III. Leitor biométrico e teclado (para as situações de dificuldade de registro da impressão 
digital do servidor);  

IV. Capacidade de operar em temperaturas ambientes compreendidas entre 0 e 40°C;  

V. Alimentação em bivolt;  

VI. Interface de comunicação Ethernet 10/100 com protocolo TCP-IP puro, sem utilização de 
conversores;  

VII. Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para TCP/IP;  

VIII. O equipamento deverá permitir o registro, por meio de uma senha (“PIN”), para 
servidores que eventualmente não consigam registrar a biometria; 

IX. Leitor biométrico, de tecnologia óptica ou térmica, integrado no gabinete;  

X. Capacidade de armazenar banco de dados local de pelo menos 400 eventos diários; 

XI. Capacidade de trabalhar em rede;  

XII. A validação de biometria deve ocorrer em tempo igual ou inferior a 1 (um) segundo, para 
cada registro de servidor;  

XIII. Sistema de guilhotina para fracionamento dos comprovantes impressos após o registro 
eletrônico de ponto; 

XIV. Possibilidade de cadastro de mais de uma impressão digital por servidor, com 
reconhecimento automático entre as digitais cadastradas. 

4.2 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DOS COLETORES E COLETA DE INFORMAÇÕES DE ENTRADA 
E SAÍDA DOS SERVIDORES – 01 licença 

O software deverá oferecer as soluções mínimas seguintes:  

I. Apresentar licença definitiva, por tempo indeterminado e sem limitações em nome do 
Ministério do Trabalho e Emprego; 
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II. Disponibilizar, por meio da rede lógica do HVU, a visualização dos registros dos horários de 
entrada e saída, para todos os servidores, com acesso por meio de senha, com perfil 
programável; 

III. Ser compatível com sistema operacional Windows 2003 ou superior ou Linux e banco de 
dados  MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou superior; 

IV. Armazenar as informações de entrada e saída dos servidores registradas por meio dos 
coletores de ponto; 

V. Fazer a comunicação "broadcasting" de sincronismo de informações dos eventos 
registrados pelos servidores em exercício no HVU, coletados em todos os equipamentos 
de registro de ponto instalados, disponibilizando banco de dados com as informações 
colhidas; 

VI. Funcionalidade que possibilite ao servidor ter acesso, por meio da rede interna intranet, à 
informação de horário de entrada ou saída;  

VII. Fazer o monitoramento, em tempo real, das condições operacionais dos equipamentos de 
coleta de ponto, apontando eventuais erros ou indisponibilidades;  

VIII. Permitir a transferência dos dados coletados para banco de dados  MySQL 5 ou superior 
ou PostGreSQL 8.3 ou superior;  

IX. Permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de operadores 
do sistema, conferindo aos chefes a possibilidade de visualizar, online, o resumo dos 
registros diários feitos pelos servidores, de acordo com os perfis definidos pelo HVU; 

X. Registrar as alterações, inserções e remoções de dados feitas pelos operadores do sistema 
(“log”), para uma eventual auditoria; 

XI. Permitir importação de dados cadastrais dos servidores e exportação de dados, em 
arquivo TXT, de formato configurável; 

XII. Possibilitar a vinculação das digitais e dos dados cadastrais à imagem fotográfica do 
servidor; 

XIII. Emissão de relatórios de inconsistência, quadro de horários, resumo das horas, 
ocorrências e listagem de todas as tabelas do sistema; 

XIV. Cadastro de servidores com ocorrência de afastamentos, licenças, férias e jornada de 
trabalho diferenciada;  

XV. Parametrizável, com definição de tolerâncias, justificativas, horários de trabalho e 
feriados;  

XVI. Emissão de relatório mensal detalhando a frequência dos servidores; e 

XVII. Capacidade de gerenciamento de banco de horas entre meses subsequentes.  

4.3 CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES RESPONSÁVIES PELO GERENCIAMENTO DO PONTO 
ELETRÔNICO – 12 HORAS 
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4.3.1 O treinamento terá por objetivo demonstrar a utilização dos equipamentos e as 
funcionalidades do software envolvidos na solução, de acordo com os itens 4.1 e 4.2.  

4.3.2 O treinamento deverá ser ministrado em Brasília-DF, podendo ser utilizadas as 
dependências do HVU, utilizando o ambiente instalado, onde deverão ser disponibilizados, pelo 
HVU os seguintes equipamentos: microcomputador, projetor e tela de projeção.  

4.3.3 O treinamento operacional deverá ter duração diária máxima de 04 (quatro) horas, em dias 
úteis e consecutivos, no período matutino ou vespertino, conforme as necessidades do 
CONTRATANTE, abrangendo todos os componentes a serem fornecidos, em observância aos itens 
4.1 e 4.2.  

4.3.4 O treinamento contemplará o fornecimento de prospectos de orientação, cartazes e cartões 
de referência para utilização dos equipamentos e suas funcionalidades. 

4.3.5 A CONTRATADA deverá providenciar as configurações necessárias para o treinamento dos 
servidores que gerenciarão o sistema de ponto eletrônico. 

4.3.6 Todo o material didático e demais equipamentos necessários ao treinamento deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA. 

4.3.7 A CONTRATADA apresentará, no ato de formalização do contrato, currículo do instrutor 
responsável pela capacitação operacional. 

4.3.8 A CONTRATANTE fica responsável por indicar até 05 (cinco) servidores para compor a turma 
a ser treinada pela CONTRATADA. 

4.4  SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, E MANUTENÇÃO 

4.4.1 Os equipamentos de registro eletrônico de ponto deverão ser instalados e devidamente 
configurados pela CONTRATADA, de acordo com as orientações do fabricante, nos locais e no 
prazo indicado pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se pela integridade dos equipamentos. 

4.4.2 O CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a instalação dos 
equipamentos. 

4.4.3 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos itens 4.1 e 4.2, sem qualquer custo adicional para o HVU. 

 

CLÁUSULA QUINTA  – DO LOCAL DE ENTREGA  

A entrega dos equipamentos e software será efetuada no Almoxarifado Central da Universidade 
Federal do Piauí em horário comercial. 

 

CLÁUSULA SEXTA  – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO  

No ato de assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA encaminhará, para o local indicado 
pela CONTRATANTE, uma unidade do equipamento que possua hardware idêntico ao das demais 
unidades a serem entregues, a fim de que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sejam 
instalados aplicativos e configurados o sistema operacional e seus drivers. A partir do 
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equipamento configurado, a CONTRATADA replicará a imagem no disco rígido em todos os 
demais equipamentos a serem entregues. 

6.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O recebimento dos equipamentos será feito em 2 (duas) etapas a baixo discriminadas: 

6.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

a) A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato, 
para entregar os equipamentos objeto do contrato, notificando à CONTRATANTE da 
disponibilização para conferência e homologação; 

b) A comunicação tratada na alínea anterior deverá ser entregue na Direção-Geral HVU localizado 
no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela na cidade Teresina/PI; 

c) Na comunicação deverá constar  cada localização  onde estão disponíveis os equipamentos 
objeto do contrato com suas respectivas quantidades. O local deverá apresentar condições para 
viabilizar os testes de funcionamento dos equipamentos; 

d) No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da comunicação, os 
servidores designados pelo HVU, verificarão a conformidade dos equipamentos relativamente às 
especificações e funcionamento; 

e) Em caso de conformidade, os servidores designados pelo HVU atestarão o fornecimento dos 
equipamentos contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento Provisório 
circunstanciado, em duas vias, assinados por pelos servidores e por representante da 
CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo; 

f) Em caso de não conformidade, os servidores designados pelo HVU discriminarão, mediante 
termo circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata 
comunicação dos fatos à autoridade competente, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do 
termo, cientificada de que está passível das penalidades cabíveis. 

6.1.2 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório, os servidores competentes farão o recebimento dos equipamentos, limitando-se a 
verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no 
verso da Nota a data de entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas, 
devendo enviar cópia da nota assinada para a comissão de recebimento; 

b) Em caso de conformidade, os servidores atestarão o recebimento definitivo dos equipamentos 
contratados mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, circunstanciado, em duas 
vias, que será assinado por eles, e por representante da CONTRATADA, que receberá uma via do 
referido termo; 

c) Em caso de não conformidade, os servidores discriminarão, mediante termo circunstanciado, 
em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciarão a imediata comunicação dos fatos 
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à autoridade competente do HVU, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 
cientificada de que está passível das penalidades cabíveis. 

6.1.3 À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas  nos recebimentos provisório e 
definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento 
até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.1.4 Caso um equipamento entregue e recebido, apresente defeito em sua primeira tentativa de 
funcionamento, a CONTRATADA deve trocá-lo por um novo equipamento com as mesmas 
especificações; 

6.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito desempenho dos equipamentos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização dos equipamentos durante o prazo de garantia constante da 
proposta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Acompanhar todo o processo de implementação  do sistema de ponto eletrônico; 

II - Indicar à CONTRATADA o local de instalação dos equipamentos de registro eletrônico de 
ponto; 

III - Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

IV - Indicar os servidores do HVU que atuarão como fiscal do sistema de controle eletrônico de 
ponto; 

V - Definir e aprovar o layout dos relatórios gerados pelo software; 

VI - Disponibilizar plataforma tecnológica a ser aplicada à solução especificada de coleta de ponto 
com as seguintes características:  

a) Estações de cadastramento Windows XP; 

b) Navegador de internet: MS – Internet Explorer 6.0 ou superior, Mozila 3.x ou superior; 

c) Servidor Windows 2003 server SP 1 ou superior;  

d) Servidor de aplicação Windows 2003 server SP 1 ou superior;  

e) Banco de dados: Microsoft SQL Server 2008, MySQL 5 ou superior ou PostGreSQL 8.3 ou 
superior; e 

f) Infraestrutura de eletricidade, de rede de dados e os equipamentos servidores.  

VII - Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto contratual; 

VIII - Supervisionar a execução do fornecimento, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo; 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          51 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

51 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

IX - Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA, dentro das normas que disciplinam a 
segurança e o sigilo, aos locais de execução das tarefas, além de fornecer, sem ônus, os demais 
elementos necessários à perfeita execução do objeto contratual; 

X - Atestar a execução do fornecimento e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida neste Contrato; 

XI - Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA;  

XII - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIII - Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

XIV - Programar a entrega periodicamente através do representante da CONTRATADA, que deverá 
ser cumprida com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança 
das instalações, dos funcionários e das pessoas em geral que se façam presentes; 

XV - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

7.2 – São obrigações da CONTRATADA: 

I - Entregar os componentes da solução, tais como a(s) mídia(s) de instalação e manuais originais 
dos itens 4.1 e 4.2, fornecidos pelo fabricante da ferramenta, bem como das licenças de uso do 
sistema; 

II - Customizar ou personalizar a solução de gestão de frequência, de forma a aderir aos processos 
administrativos, operacionais e gerenciais do HVU, respeitados formatos e características 
apontados nas especificações do item 4.1 e 4.2; 

III - Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo planejamento, instalação, 
configuração, manutenção, atualização de versões, otimização de desempenho, correção de 
falhas de funcionamento, ajustes de configuração e elaboração e entrega da documentação 
completa da solução; 

IV - Identificar e comunicar à CONTRATANTE o nome do responsável pela interface de 
comunicação entre a CONTRATADA e o TEM; 

V - Indicar o responsável pela realização do treinamento previsto no item 4.3, certificando-se 
quanto à capacidade pedagógica e técnica; 

VI - Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

VIII - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independentemente de solicitação;  

IX - Tratar com sigilo e confidencialidade e não fazer uso comercial de quaisquer informações, 
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dados, processos, fórmulas, códigos, modelos, diagramas e dispositivos relativos aos serviços 
contratados, utilizando-os exclusivamente para as finalidades previstas neste Contrato, não 
podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros; 

X - Responsabilizar-se pela divulgação não expressamente autorizada pelo Direção do HVU ou 
pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto contratado; 

XI - Elaborar e fornecer à Direção do HVU, e manter atualizado, manual técnico detalhado sobre a 
instalação, a arquitetura tecnológica, a configuração completa da solução e “plano de 
recuperação de desastres”, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; 

XII - Entregar e instalar as soluções apontadas nos itens 4.1 e 4.2 em dia de expediente normal do 
HVU, no horário das 9h às 12h e das 14 às 17h30, nas dependências do HVU, incluindo 
Administração Central, conforme for indicado pelo CONTRATANTE; 

XIII - A CONTRATADA substituirá, obrigatoriamente, o produto entregue que venha a apresentar 
defeito durante o período de garantia, no prazo máximo de cinco dias, contados a partir da 
notificação;  

XIV - Além das disposições contidas neste Contrato, a CONTRATADA cumprirá as instruções 
complementares do Fiscal do Contrato, a ser indicado pelo CONTRATANTE, quanto à execução e 
ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de funcionário da CONTRATADA 
no prédio do HVU;  

XV – Identificar seus funcionários que estejam em serviço no HVU, por meio de cartão de 
identificação;  

XVI – A Direção do HVU poderá, de forma fundamentada, solicitar à CONTRATADA que substitua, 
no prazo máximo de 03 (três) dias, os profissionais que não estejam cumprindo a contento as 
atividades que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as qualificações exigidas 
para a prestação do serviço;  

XVII - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio do HVU ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições 
previstas no contrato; 

XVIII - A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Fiscal do Contrato, todas as 
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até um dia útil após o ocorrido, 
reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados 
necessários ao esclarecimento dos fatos; 

XIX - Responder pelas obrigações tributárias, trabalhistas e sociais de seus empregados;  

XX - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, a suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados, por exigência do 
órgão fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar; 

XXI - Apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade emitido pelo fabricante do 
equipamento de registro eletrônico de ponto (subcláusula 4.1), certificando que o equipamento e 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          53 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

53 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

os programas nele embutidos estão de acordo com a Portaria MTE n.º 1.510/2009; 

XXII - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratado;  

XXIV - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

XXV - Arcar com o ônus  decorrentes de eventuais danos causados, por dolo ou culpa, direta ou 
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução deste Contrato; 

XXVI - Designar um preposto para controle do fornecimento, durante o horário de prestação de 
serviços, que se reportará ao Fiscal do Contrato, visando ao perfeito controle de atendimento, de 
acordo com o art. 68, da Lei 8.666/93; 

XXVII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção;  

XXVIII - Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou terceiro 
que já lhe preste o fornecimento, para atuar na execução deste Contrato; 

XXIX - Efetuar a entrega do bem rigorosamente dentro das características especificadas no Termo 
de Referência, no Edital e na Proposta de Preço; 

XXX - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os eventuais motivos que impossibilitem o seu cumprimento, 
com a devida comprovação; 

XXXI - Responsabilizar-se  pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

XXXII - Acatar a fiscalização por parte do Ministério do Trabalho e Emprego, prestando-lhe todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, dirimindo todas as 
ocorrências; 

XXXIII - Comunicar à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes 
verificados no curso da execução contratual, sejam estes de ordem pessoal ou material; assim 
como comunicar verbal e imediatamente, à CONTRATANTE, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços e em seqüência, transcrevendo a comunicação verbal, 
citando todos os dados e circunstâncias julgados necessários para esclarecimento dos fatos; 

XXXIV - Providenciar para que todos os seus profissionais cumpram as normas de segurança dos 
edifícios e de trânsito no local de entrega do produto; 

XXXV - Confeccionar e distribuir crachá identificador, com foto colorida dos seus empregados para 
uso obrigatório, permitindo o acesso às dependências do órgão; 

XXXVI - Autorizar a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente a danos, diretamente da 
garantia contratual, ou das faturas pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 
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XXXVII - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
efetuado, em quaisquer operações de desconto bancário; 

XXXVIII - Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 
fiscal. 

XXXIX - Os empregados da CONTRATADA, por estarem alocados na execução dos serviços, embora 
sujeitos às normas disciplinares ou convencionais do HVU, não terão com o CONTRATANTE 
qualquer vínculo empregatício. 

XL - O objeto contratual será recebido definitivamente se estiver em perfeitas condições e 
conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONTRATADA.  

Parágrafo Único. Não serão aceitas alegações posteriores advindas de desconhecimento das 
condições prediais, das características do ambiente de operacionalização, das máquinas nas quais 
os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não detectados 
quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA  – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da instrução 
Normativa nº 02, de 2008, especialmente, desta última, observados os seus arts. 31 a 34, bem 
como o seu Anexo IV, e o que segue: 

I – Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas 
cabíveis; 

II – a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-
responsabilidade da Administração, ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

III – o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) 
nome(s) de funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente, para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA   – DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO   

9.1. DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DA SOLUÇÃO 

9.1.1. Todos os componentes da solução das subcláusulas 4.1 e 4.2 serão garantidos na totalidade 
de seu funcionamento pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 
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aceite provisório da implantação da solução referente ao objeto. 

9.1.2. A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em cada 
produto entregue e aceito pelo HVU, que não estiver de acordo com os requisitos acordados, nos 
termos do art. 69, da Lei 8.666/93, durante o período de vigência da garantia. 

9.1.3. São consideradas obrigações decorrentes da garantia de funcionamento, no que se refere 
aos aplicativos e serviços da implantação, eventuais correções de problemas relativos a defeitos 
(bugs etc.), bem como o fornecimento de todas as correções e evoluções de softwares (patches, 
novas versões etc.) tornadas disponíveis no mercado por seus fabricantes.  

9.1.4. A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e qualquer atualização pertinente 
aos produtos de software, inclusive dos softwares embarcados nos coletores de ponto, durante a 
vigência do contrato. Para fins desta especificação técnica, entende-se como atualização o 
provimento de toda e qualquer evolução, incluindo-se patches, fixes, correções, updates, services 
pack; novas releases, builds e funcionalidades; e o provimento de upgrades englobando, inclusive, 
versões não sucessivas, caso a disponibilização de tais versões ocorra durante o período da 
vigência do contrato.  

9.1.5. A CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar à Direção-Geral do HVU, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, as novas versões ou 
atualizações dos produtos do software contratado, devidamente acompanhadas das licenças 
definitivas de uso.  

9.1.6. A critério da Direção do HVU, a CONTRATADA fica obrigada a colocar à disposição, após 
solicitação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, equipe técnica capacitada a auxiliar 
os servidores do HVU para efetuar atualização das versões dos produtos contratados, 
previamente instalados nas dependências do HVU, em equipamentos indicados pelo NTI.  

9.1.7. A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse do HVU/NTI, a detalhar, 
explicitar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na atualização das versões dos 
produtos, em seu ambiente de execução.  

9.1.8. No caso de substituição ou incorporação de funcionalidades dos softwares em outro 
produto, por iniciativa de seu fabricante, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer seu substituto 
ou novo produto que incorporou suas funcionalidades, caso este seja ofertado ao mercado.  

9.1.9. No caso de substituição do produto, o novo produto que vier a ser oferecido em troca do 
antigo deverá conter, necessariamente, todas as funcionalidades e prover todos os serviços 
daquele que substitui.  

9.1.10. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição de 
qualquer mídia de software fornecido que venha apresentar defeito.  

9.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA SOLUÇÃO 

9.2.1. Os serviços de manutenção corretiva são parte integrante da garantia de funcionamento 
exigida, devendo, portanto, ser prestados durante todo o período de garantia ofertado pela 
CONTRATADA.  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          56 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

56 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

9.2.2. A manutenção corretiva da solução correrá a expensas da CONTRATADA e consiste na 
execução de procedimentos destinados a recolocar os dispositivos ou equipamentos em seu 
perfeito estado de funcionamento, compreendendo substituições e instalações de componentes 
e os seguintes serviços:  

a) Identificar, diagnosticar, propor e aplicar correções relacionadas a problemas, defeitos e erros 
de funcionamento dos componentes da solução;  

b) Fornecer informações sobre as correções e reparações necessárias ao restabelecimento da 
normalidade.  

9.2.3. A manutenção corretiva será realizada no período das 8h às 18h, em dias úteis, 
preferencialmente nas dependências do HVU.  

9.2.4. A CONTRATADA deverá utilizar dispositivos, equipamentos, componentes, e peças de 
reposição originais e novas, para primeiro uso.  

9.2.5. A DIREÇÃO DO HVU reserva-se ao direito de examinar as partes que venham a ser 
substituídas, solicitando nova substituição, caso julgue que tais componentes são inadequados 
para o uso pretendido.  

9.2.6. Faculta-se à CONTRATADA substituir, temporariamente, o dispositivo ou equipamento 
defeituoso por outro de mesmas características técnicas ou superior, quando então, a partir do 
funcionamento do equipamento substituto,  ficará suspensa a contagem do prazo de reparação.  

9.2.6.1. Da Remoção de dispositivos ou equipamentos:  

a) À CONTRATADA será facultada a remoção de dispositivos ou equipamentos defeituosos para 
que sejam reparados fora das dependências do HVU, observado o item 9.2.6, devendo ser 
recolocados, pela CONTRATADA,  quando da devolução, no exato local onde se encontravam 
instalados.  

b) Para a remoção de dispositivos ou equipamentos será necessária autorização de saída emitida 
pela autoridade competente do HVU, a ser concedida ao funcionário da CONTRATADA, 
formalmente identificado.  

c) A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada dos equipamentos das 
dependências do HVU, será concedida pela Direção Geral.  

d) O prazo máximo para devolução do equipamento removido para manutenção será de 25 (vinte 
e cinco) dias corridos, ficando a CONTRATADA, neste caso, obrigada a comunicar formalmente sua 
devolução.  

9.2.6.2. Da Substituição definitiva de dispositivos ou equipamentos:  

a) A CONTRATADA substituirá, em até 10 (dez) dias corridos, qualquer dispositivo ou 
equipamento que venha a apresentar 4 (quatro) ou mais defeitos que comprometam o seu uso 
normal, dentro de um período contínuo qualquer de 30 (trinta) dias;  

b) No caso de inviabilidade técnica de reparo do dispositivo ou equipamento, faculta-se à 
CONTRATADA promover a sua substituição, em caráter definitivo, por outro novo e para primeiro 
uso, e de mesmas características técnicas ou superiores;  



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                  Comissão Permanente de Licitação                                                          57 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

 

57 
Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.015807/13-18 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº. 113/2013 

c) A substituição definitiva será admitida, a critério do HVU, após prévia avaliação técnica pelo NTI 
quanto às condições de uso e compatibilidade do dispositivo ou equipamento ofertado, em 
relação àquele a ser substituído.  

9.2.7. No caso de problemas críticos, que caracterizem a indisponibilidade total ou parcial da 
solução, o prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em funcionamento é de 12 
(doze) horas, contados a partir da data de comunicação pelo Fiscal do Contrato.  

9.2.8. No caso de problemas não críticos, aqueles que não causem a indisponibilidade total ou 
parcial da solução, o prazo de resolução ou recolocação dos equipamentos em funcionamento é 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de comunicação pelo Fiscal do Contrato.  

9.2.9. Dos Relatórios técnicos:  

9.2.9.1. A CONTRATADA apresentará um relatório de visita, em duas vias, conforme modelo a ser 
fornecido pelo Fiscal do Contrato, contendo data e hora do chamado e do término do 
atendimento, identificação do defeito com sua causa provável, técnico responsável pela execução 
do serviço, providências adotadas e outras informações pertinentes.  

9.2.9.2. No relatório técnico deverão constar de forma clara: o diagnóstico do problema, as 
soluções provisórias, as soluções definitivas, as hipóteses sob investigação, os dados que 
comprovem o diagnóstico, assim como os dados e as circunstâncias julgadas necessários ao 
esclarecimento dos fatos.  

9.2.9.3. O relatório será assinado pelo Fiscal do Contrato ou seu substituto, na conclusão do 
serviço. 

9.2.9.4. Terminado o atendimento, deverá ser entregue uma via do relatório ao Fiscal do 
Contrato. 

9.2.10. A CONTRATADA colocará à disposição do HVU serviço telefônico, em português, para 
atendimento de chamados relativos à garantia, manutenção e ao suporte técnico. O serviço 
deverá funcionar por meio de ligação local em Teresina/PI, podendo ser também ligação gratuita 
(0800) ou ligação a cobrar, e estar disponível para receber ligações em dias úteis e em horário 
comercial.  

9.2.11. No caso de dificuldades no contato com a CONTRATADA pelos meios fornecidos, faculta-se 
ao HVU buscar meios de contato alternativos.  

9.2.12. Na comunicação feita pelo Fiscal do Contrato à CONTRATADA, serão fornecidas as 
seguintes informações para abertura da respectiva ordem de serviço: 

a) Número de série e/ou tipo/modelo e localização do dispositivo, quando for o caso;  

b) Motivo do chamado;  

c) Nome do responsável pela solicitação do serviço;  

d) Indicação da severidade do incidente.  

9.2.13. O não cumprimento das obrigações relativas aos serviços de suporte técnico, manutenção 
e garantia de funcionamento da solução ensejará a aplicação de penalidades legais.  
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9.2.14. A Direção do HVU poderá, a qualquer tempo, realizar adaptações, integrações e adições 
de softwares ou hardwares aos componentes da solução adquirida, respeitando sua 
compatibilidade técnica.  

9.2.15. A CONTRATADA estará obrigada a fornecer todas as informações e documentações 
necessárias à realização dessas adaptações, integrações ou adições de softwares ou hardwares.  

9.2.16. A Direção do HVU reserva-se ao direito de, em situação de emergência, promover reparos 
em dispositivos ou equipamentos sem que funcionários da CONTRATADA estejam presentes, 
utilizando-se de recursos humanos próprios e materiais totalmente compatíveis com os 
dispositivos ou equipamentos, sem prejuízo das condições de garantia de funcionamento 
previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$...... 

Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação 
das faturas correspondentes, devidamente atestados pelo representante do CONTRATANTE, por 
meio de ordem bancária no Banco ....(preencher)......., Agência nº .........(preencher)......., Conta 
Corrente nº ........(preencher)........ . 

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE, por meio da DAF disporá do prazo de dez dias, a contar do 
recebimento do documento, devidamente atestado, para verificar a sua legalidade e efetuar o 
pagamento. 

Parágrafo Terceiro. A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada junto ao SICAF e ao 
CADIN, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de 
documentos hábeis, bem como ao atesto do fiscal do contrato, conforme disposto nos artigos 67 
e 73, da Lei n. º 8.666/93.  

Parágrafo Quarto. A empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o 
SICAF esteja desatualizado, o Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a 
inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto n.º 6.106/2007.  

Parágrafo Quinto. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias (prorrogável a critério da 
Administração por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o 
fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo Sexto. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se o disposto no art. 1º - F da Lei n.º 
9.494, de 10 de setembro de 1997. 

Parágrafo Sétimo. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 
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apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 
causa. 

Parágrafo Oitavo. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na 
alínea d, do inciso II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Nono. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas resultantes do objeto deste Pregão o correrão por conta do CONTRATO N.º 
28/2010 – UFPI/FADEX e outros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃOM CISÃO OU INCOPORAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte 
alguma deste Contrato. 
Parágrafo único. A fusão, cisão ou incorporação só serão  admitidas, com o consentimento prévio 
e por escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA VIGÊNCIA  

 
A vigência do contrato é  de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do primeiro dia útil após o 
aceite definitivo dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que, a critério do HVU, sejam necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado deste Contrato, ressalvadas as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os CONTRATANTEs. 

Parágrafo Único. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões 
estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º do art. 65 
da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

 

O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas neste Instrumento ou a sua 
inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir 
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o contrato unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, de 
acordo com o inciso I, do art. 79 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

Parágrafo único. O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas neste 
Instrumento ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, implicará para o CONTRATADO a 
faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 78 a 80, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS PENALIDADES  

A inexecução  parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e a mora na execução, 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais: 

I. advertência; 

II. multa de mora no percentual de 0,3% (três décimo três por cento) por dia de atraso no 
descumprimento das obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso,  que será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado 
da data definida para o regular cumprimento da obrigação até a data do efetivo 
adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

III. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, após decorridos 30 (trinta) dias sem que 
a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, ensejando a sua 
rescisão. 

IV. suspensão temporária de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
em consonância com o Acórdão nº 999/2007;  

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE  pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo Primeiro: A  critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos incisos "I”, “IV" e "V" 
desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com as previstas nos incisos “II” ou “III”, 
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

Parágrafo Segundo: Se a multa aplicada, for superior ao valor da eventual garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de 
suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

Parágrafo Quarto: Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
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Parágrafo Quinto: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

Parágrafo Sexto: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Sétimo: As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
da garantia, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos dos valores a serem pagos, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Parágrafo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação pelo Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DOS CADOS OMISSOS  

Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
Direito Privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei n.º 8.666, de 1993, bem como a 
legislação indicada no preâmbulo do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DA PUBLICAÇÃO  

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial da União, nos prazos estabelecidos pelo § único do art. 61 da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DO FORO  

Fica estabelecido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Teresina/PI, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se este Contrato em cinco vias, que são 
assinadas pelas partes. 

Teresina – PI,         de                     de 2013. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

_______________________________________ _______________________________________ 
Pró-Reitor de Administração Procurador 

TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
CI: CI: 
 


